
 

 

Extrato de Contrato – Publicação - (Dispensa) 

 

Processo n° 003/2023 

Dispensa n° 003/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Ibiá 

Contratado: Mercado Ponto Certo – Eliene Rosana Borges - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 23.059.615/0001-99 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE CONSUMO E 

MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IBIÁ  (MG), A SEREM ENTREGUES PARCELADAMENTE, MEDIANTE 

SOLICITAÇÃO E CONFORME NECESSIDADE, DURANTE EXERCÍCIO DE 2023, NOS 

TERMOS DO PROCESSO DE COMPRAS Nº 003/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

003/2023. 

Dotação Orçamentária: 01.031.0209.2001 – Manutenção das Atividades da Câmara / 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo.  

Valor total: R$ 16.710,70 (Dezesseis mil e setecentos e dez reais e setenta centavos). 

Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Vigência: 31 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023 – ou até finalizar o quantitativo. 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO N° 003/2023. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 003/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE 
LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ  (MG), A 
SEREM ENTREGUES PARCELADAMENTE, MEDIANTE SOLICITAÇÃO E CONFORME NECESSIDADE, 
DURANTE EXERCÍCIO DE 2023. Considerando a requisição de formulada pela Diretoria Geral da 
Câmara; considerando a ampla e irrestrita pesquisa de preço realizada pelo setor de compras; 
considerando que os valores para aquisição dos referidos produtos e materiais respeitam o limite 
disposto no inciso II, do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; considerando 
declaração de existência de dotação e saldo orçamentário expedida pela contabilidade; 
considerando declaração de existência de recursos financeiros expedida pelo setor de tesouraria; 
considerando parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, que concluiu pela legalidade e 
constitucionalidade do presente procedimento de dispensa de licitação, orientando a ratificação 
da dispensa e, a contratação da proponente de menor preço para aquisição dos produtos e 
materiais. RATIFICO O PRESENTE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação 
da empresa Mercado Ponto Certo – Eliene Rosana Borges - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 23.059.615/0001-99, com sede 
na rua Sebastião Dutra Sobrinho, nº 121 – Letra A, Santa Cruz, Ibiá – Minas Gerais, cep. 38.950-
000, conforme produtos e materiais constantes no objeto, para o período que compreende a data 
de assinatura do instrumento contratual até 31 de dezembro de 2023, totalizando o valor dos 
produtos a serem contratados a importância de R$ 16.710,70 (Dezesseis mil e setecentos e dez 
reais e setenta centavos). Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Ibiá (MG), 31 de janeiro de 2023. 
Paulo José da Silva Filho. Presidente da Câmara Municipal de Ibiá. 


